
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA DO MÊS DE AGOSTO/ 2018

No dia 14 (quatorze) de agosto de 2018 (dois mil e dezoito), em segunda chamada

às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos), no auditório do CETEMSA no DAEE,

reuniram-se os membros do Conselho Municipal  de Defesa do Meio Ambiente –

COMDEMA. A reunião foi presidida pela secretária-executiva Carla Regina Zoccal

Alves e secretariada pelo secretário-executivo em exercício Ciro Alexandre Teixeira

Cruvinel. Estiveram presentes o total de 27 (vinte e sete) conselheiros, sendo 23

(vinte e três) entidades com direito a voto,  a saber:  os representantes do Poder

Público a titular  Carla  Regina Zoccal  Alves e o suplente Ciro Alexandre Teixeira

Cruvinel, representando a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo, a

suplente Marina Richard Pontes Rozani, da Secretaria Municipal de Planejamento

Estratégico, Ciência Tecnologia e Inovação; o titular Matheus Machado e o suplente

José  Eduardo  Lopes  Meucci,  da  Secretaria  Municipal  de  Obras;  o  titular  Abner

Henrique  Souza  Alves,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde;  o  titular  Muhamed

Alahmar da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; a titular Iguébia

Miliane  Putre,  representando  a  Secretaria  Municipal  de  Educação;  o  titular  Luiz

Guilherme Paolini Braga do Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto de São

José do Rio Preto; o suplente José Onofre de Araújo da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Negócios do Turismo; o  titular  Alessandro Daleck

Moreira  da  Polícia  Ambiental  do  Estado;  a  titular  Isabela  Bologna  Campbell  da

Secretaria Estadual de Agricultura; o suplente Wendel Edson Silva da Secretaria de

Recursos Hídricos, San. e Obras - DAEE; a titular Cintia Alves Sanches da ETEC –

Philadelpho Gouvêa Neto;  a titular  Fabiana Zanquetta  de Azevedo da Secretaria

Municipal da Habitação; e os representantes da Sociedade Civil: o titular Christian

Fernando  de  Oliveira  do  SESC;  o  suplente  Marcello  dos  Santos  Antunes  da

UNITERP; o suplente Douglas Prescilio do Nascimento, da Faculdade de Tecnologia

– FATEC; a titular Vânia Gonçalves Venturelli e o suplente Douglas Willian Hakini

Soares da Sinduscon; o suplente Jefferson Antonio Lopes, do Centro das Industrias

do Estado de São Paulo – CIESP/FIESP; o titular Mario Augusto Xavier e a suplente

Tereza  Marta  Pagliotto,  da  COOPERLAGOS;  o  titular  Vinícius  Nicolau  Gori  e a

suplente  Giovanna Maysa Lima Piacentini, da Ordem dos Advogados do Brasil  -
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OAB; o titular Paulo César de Jesus da AAMA; o titular Rafael Azevedo de Oliveira

da  Associação  Comercial  e  Empresarial  de  SJRP -  ACIRP;  o  suplente  Ricardo

Scandiuzzi Neto da Associação dos Engenheiros e Agrônomos de SJRP; o titular

Marcus  Vinícius  Gabriel  do  Centro  Universitário  do  Norte  Paulista  -  UNORP.

Justificaram a ausência Andréa Celeste de Araújo Petisco da Secretaria do Meio

Ambiente do Estado e o titular Benito Saes Júnior da Associação dos Engenheiros e

Agrônomos de SJRP. Também estiveram presentes 02 (dois) convidados a saber:

Alexandre Batista do Carmo, assessor da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo

e Fernanda Sansão do Instituto Mudar. Carla Zoccal iniciou a reunião solicitando

apreciação a cerca da ATA ordinária da reunião do mês de julho de 2018 e colocou

em votação, não havendo discordância a Ata foi aprovada. O secretário-executivo

Ciro Cruvinel leu o expediente, e comentou sobre a entrega dos ofícios solicitando

às entidades indicação de membros para compor o Conselho Municipal de Defesa

do Meio Ambiente – COMDEMA para o biênio 2018-2020 (dois mil e dezoito – dois

mil  e  vinte),  conforme  a  entrega  dos  ofícios  aos  presentes,  antes  do  início  da

reunião. E seguindo na ordem do dia, passaram à apreciação e deliberação final do

Plano  Diretor  de  Arborização Urbana.  Foram analisados,  discutidos e  houve  um

debate entre os presentes sobre os seguintes itens do Plano Diretor de Arborização

Urbana: Artigo 8, inciso IX- Proposta pela Secretaria da Habitação de definir  em

decreto e alinhar com outras legislações, Fabiana se explicou dizendo que quando

colocam muitas exigências em uma lei corre o risco de toda hora ter que ir para a

Câmara fazer ajustes, e sugeriu que junto com o projeto de lei já façam a redação do

decreto e aprove-o pelo COMDEMA, a proposta foi  aprovada com dezoito votos;

Artigo 8, inciso X- Foi proposto pela Secretaria da Habitação definir em Decreto,

Alessandro Daleck se manifestou dizendo que tem que estar em lei e questionou de

que maneira isto se transforma em multa, é fiscalizado e se torna decreto, Carla

responde afirmando que  esta  fiscalização  já  ocorre  pela  Secretaria  de  Obras,  a

proposta foi reprovada com quinze votos; Artigo 8, inciso XII,  anexo III-  Proposto

definir padrão em decreto pela Secretaria da Habitação, Carla respondeu dúvidas

sobre a diferença entre lei  e  decreto,  dizendo que a proposta é transformar em

decreto pois depois é mais fácil  a alteração, a proposta foi aprovada com quinze
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votos; Artigo 8, inciso XIV- Proposto pela Secretaria da Habitação definir em decreto,

foi aprovado com dezesseis votos; Artigo 9- Proposto pela Secretaria da Habitação

definir  em  decreto,  parágrafos  e  incisos,  Fabiana  se  manifestou  propondo  que

mantivessem  o  caput  do  artigo,  foi  aprovado  com  dezoito  votos;  Artigo  9,  2°

parágrafo- Proposto pela Secretaria da Habitação contendo dúvidas sobre qual o

objetivo,  Fabiana  se  manifestou  dizendo  que  não  estava  claro  este  parágrafo

propondo que ele fosse melhorado ou suprimido. Alessandro Daleck se manifestou

dizendo que acha interessante suprimir  só que na lei  ele tem que reportar ou à

concessionaria  ou  à  autarquia  que  deve  consultar  junto  ao  órgão  municipal

ambiental,  não  podendo  simplesmente  inovar  no  decreto.  Carla  se  manifestou

dizendo que estava em votação a proposta do Alessandro Daleck de manter na lei e

definir  em decreto,  foi  aprovado  com vinte  e  um votos;  Artigo  9,  2°  Parágrafo-

Alessandro Daleck se manifestou dizendo que discorda do artigo pois na opinião

dele não deveria estar nem na lei e nem em decreto pois já existe código de trânsito

brasileiro  que rege normas para sinalização.  Colocado em votação,  foi  aprovado

com dezesseis votos a supressão do parágrafo; Artigo 9, parágrafo único- Dúvida

pela Secretaria  de Habitação sobre se o parágrafo é “Mobiliário”,  sua dúvida foi

esclarecida por Carla dizendo que isto já está sendo adequado, foi aprovado; Artigo

11-  Complementação  proposta  pela  Polícia  Ambiental  complementando  a  frase

“mediante ao projeto técnico específico”, a proposta foi aprovada com dezoito votos;

Artigo  11-  Dúvida  pela  Secretaria  da  Habitação  sobre  “e  os  particulares”,  ficou

decidido que os particulares se arcará com ônus; Artigo 11, 2º parágrafo- Dúvida

pela Secretaria da Habitação sobre “Com autorização - todas as concessionárias

têm convênio?”, após os esclarecimentos foi colocado em votação,  foi aprovado e

mantido, com observação para regulamentar no decreto e consultar a terminologia

na  PGM;  Artigo  13,  parágrafo  único-  Proposta  de  complementação  pela  Polícia

Ambiental solicitando incluir a apreciação do COMDEMA, a inclusão foi aprovada

com dezessete votos; Artigo 14- Dúvida da Secretaria da Habitação sobre “Diretrizes

da Lei”, ficou decidido levar a readequação para a PGM; Artigo 15- Proposta pela

Secretaria de Habitação definir em decreto- incisos- e indicar apenas que deveriam

atender conteúdo mínimo, foi pedida para manter o caput e regulamentar em decreto
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pela  Fabiana,  a  sugestão  foi  aprovada;  Artigo  16,  parágrafo  único-  Proposta  de

alteração pela Secretaria da Habitação devendo, porém intercalar 04 espécies por

rua ou quadra, sugestão definir em decreto – artigo, incisos e parágrafo, a sugestão

foi aprovada; Artigo 17- Proposta de alteração pela Secretaria de Habitação definir

em decreto- artigo, incisos e parágrafo- indicando que os elementos do projeto serão

objeto  de  NR  –  Norma  Regulamentadora,  a  sugestão  foi  aprovada;  Artigo  21-

Proposta  de  alteração  pela  Polícia  Ambiental  de  submeter  ao  COMDEMA,  foi

aprovada com vinte e dois votos; Artigo 25- Proposta de alteração da Secretaria de

Habitação de que detalhes devem ser objetivo de decreto, foi pedido para se manter

o caput, e a proposta foi aprovada; Artigo 27, 1º parágrafo- Proposta de alteração da

Secretaria de Habitação com o pedido de se manter o caput e o objetivo do decreto

ser  mais  detalhado,  a  proposta  foi  aprovada;  Artigo  28-  Proposta  de

complementação  da  Polícia  Ambiental  de  autorização  expedida  pela  Secretaria

Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Urbanismo,  à  proposta  foi  aprovada;  Artigo  31-

Proposta  de  alteração  pela  Polícia  Ambiental  sendo  obrigatória  aos  novos

empreendimentos, à proposta foi aprovada; Artigo 31- Proposta de alteração pela

Secretaria  de  Habitação,  a  sugestão foi  retirada a  pedido da mesma; Artigo  32-

Proposto pela Secretaria de Habitação para o decreto ser objetivo dos detalhes, a

sugestão foi retirada pela mesma; Artigo 35, Parágrafo 2 e Artigo 36 foram propostos

pela Secretaria de Habitação para que houvesse alteração pelas suas semelhanças,

foi  aprovado fazer a junção dos dois artigos; Artigo 24 ou 36- Foi  proposta pela

ACIRP a sugestão de incluir no Art. 27 – Em qualquer caso onde ocorra o plantio de

mudas  nas  calçadas  localizadas  na  frente  de  estabelecimentos  comercias,  o

proprietário do imóvel deverá ser previamente notificado e informado do local onde a

mesma será plantada, para que assim, possa se manifestar e solicitar, se for o caso,

que o plantio seja realizado em outro local, a proposta foi reprovada por 15 votos.

Ficou decido em plenário, convocar uma reunião extraordinária para o dia 21 de

agosto de 2018 para o término da ordem do dia, uma vez que não houve tempo

hábil  para a votação de todos as alterações propostas. Carla  Zoccal  encerrou a

reunião às 16h00min. Lavrando-se a presente ata por mim, Ciro Alexandre Teixeira

Cruvinel  e assinada por todos os presentes abaixo nominados e referenciados. 
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Abner Henrique Souza Alves

Alessandro Daleck Moreira

Carla Regina Zoccal Alves

Christian Fernando de Oliveira

Cíntia Alves Sanches

Ciro Alexandre Teixeira Cruvinel

Douglas Prescilio do Nascimento

Douglas Willian Hakini Soares

Fabiana Zanquetta de Azevedo

Giovanna Maysa Lima Piacentini

Iguébia Miliane Putre

Isabela Bologna Campbell

Jefferson Antonio Lopes

José Eduardo Lopes Meucci

José Onofre de Araújo

Luiz Guilherme Paolini Braga

Marcello dos Santos Antunes

Marcus Vinícius Gabriel

Marina Richard Pontes Rozani

Mario Augusto Xavier
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Matheus Machado

Muhamed Alahmar

Paulo César de Jesus

Rafael Azevedo de Oliveira

Ricardo Scandiuzzi Neto

Tereza Marta Pagliotto

Vânia Gonçalves Venturelli

Vinícius Nicolau Gori

Wendel Edson Silva
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